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PROCESSO N° 4076/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022 
 
 
OBJETO: Registro de preços para eventual prestação de serviço de emissão de Certificados 
Digitais eCPF, padrão AC-JUS ICP-Brasil, do Tipo A3, com validade de 03 (três) anos, visitas 
para sua emissão e eventual aquisição de mídias criptográficas para armazenamento. 
 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO INTERPOSTO POR EMPRESA INTERESSADA EM 

PARTICIPAR DO CERTAME 

 

 

Foi realizado pedido de esclarecimento por empresa interessada no certame, nos seguintes 

termos: 

 

PERGUNTA DA EMPRESA 

 

“A empresa XXXXXXXX CNPJ: XXXXXXXXX, vem pela presente solicitar esclarecimentos 

sobre a licitação conforme abaixo: 

 

7.5.6 Local e horário de entrega dos produtos: A execução dos serviços contratados 

(emissão de certificado digital), sendo presencial, deverá ser realizada nos postos de 

atendimento da Contratada em Salvador e em, pelo menos, 70% das cidades baianas 

onde o TRT5 possui sede, listadas no item 4.2.2 do Termo de Referência, e durante 
toda a vigência do contrato. Sendo por videoconferência, a emissão deverá ser reali-

zada de forma online e durante toda a vigência do contrato 

Questionamento: entendemos que a totalidade das emissões de certificados presen-

ciais (1100) será na sede da CONTRATADA em Salvador e em 70% das cidades baianas 

onde o TRT5 possui sede, 

 Está correto nosso entendimento? 



 

2.6 RELAÇÃO DEMANDA/CONTRATAÇÃO 

2.6.1. Uma estimativa inicial aos quantitativos necessários para atender a demanda 

do TRT5 foi realizada. Chegou-se aos seguintes quantitativos: 

 

 

Questionamento: entendemos pelo item 7.5.6 que essas visitas são desnecessárias, 

porém o item 2 (Visitas Técnicas para Validação/emissão), não determina quantas se-

rão realizadas em Salvador e nas demais cidades. Poderiam esclarecer?” 

 

RESPOSTA 

 

O processo foi encaminhado à Equipe de Planejamento que assim se pronunciou: 

 

“Em atenção à demanda da NCL (doc.41), referente ao pedido de esclarecimentos 

da empresa XXXXXXXXX, seguem as respostas solicitadas: 

 

PERGUNTA 1: “Entendemos que a totalidade das emissões de certificados presen-

ciais (1100) será na sede da CONTRATADA em Salvador e em 70% das cidades bai-

anas onde o TRT5 possui sede, Está correto nosso entendimento?” 

Resposta: Sim. Conforme destacado no questionamento acima, a totalidade das 

emissões PRESENCIAIS será realizada nos postos de atendimento da CONTRATADA 
em Salvador e em, pelo menos, 70% das cidades baianas onde o TRT5 possui sede. 

Destacamos que o esclarecimento faz referência a emissões PRESENCIAIS, não ex-

cluindo a possibilidade de emissão por videoconferência, de acordo com a escolha 

do usuário. 

 

PERGUNTA 2: “Entendemos pelo item 7.5.6 que essas visitas são desnecessárias, 

porém o item 2 (Visitas Técnicas para Validação/emissão), não determina quantas 

serão realizadas em Salvador e nas demais cidades. Poderiam esclarecer? ” 

Resposta: O Termo de Referência constante no Edital deixa claro que as visitas 

técnicas são uma segurança, uma excepcionalidade e que, caso ocorram, deverão 

ser realizadas em Salvador, conforme item 4.3.2.2.” 



 

 

Outrossim, informamos aos licitantes que com as informações prestadas não houve altera-

ções substanciais que afetassem a elaboração das propostas. Assim, a data da licitação se 

mantém a mesma originalmente designada. 

 

CIENTIFIQUE-SE A EMPRESA QUESTIONANTE E DIVULGUE-SE ESTE ESCLARECIMENTO pela In-

ternet na página deste Tribunal, de modo a atingir o maior número possível de interessados. 

 

Tendo em vista que esta resposta contém figuras que não são transferidas para o editor de 

texto do comprasnet, recomenda-se que os licitantes interessados acessem o Portal TRT5 

(www.trt5.jus.br no Link Licitações online) para maior compreensão do texto. 

 

Salvador, 17 de novembro de 2022 

Ana Paula Dultra Vila Nova Cerqueira 

Núcleo de Licitações 

 

 

 

 


